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DECRETO LEGISLATIVO NO OO2/2013

MANTÉM A MENSAGEM DE VETO
NO 023/2013 AO AUTOGRAFO DE
LEI No 012t2013.

A CAMARA MUNICIPAL DH SANTA TERESA, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições hegais e constitucionais, faz saber que o plenário
aprovou e ela promulga o seç|uÍnte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o - Fíca mantida a Mernsagem de Veto no 023t2013, do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, a«l Autógrafo de Lei no 012t2013, que DENOMINA
LOGRADOURO PUBLICO N,A SEDÊ DO MUNICíPIO.

Art. 2o - Este Decreto L.egislatívo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 22,Ce maio de 2013.
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